
ESTÀDO DÀ PAR,ÀIBÀ
PREFEIfI'RA MUNICÍPÀI DE MOGEIRO

ÀSSESSORIA .,uRÍDICA

OrigêD:

Assunto i

Ànexo :

PREGÃO ELETRÔNICO N.O OOO11/2023
COMISSÃO PERMANENTE DE L]CITAÇÃO
CONTRÂTAÇÃO DE EMPRESA PARÀ ÀOUISÍÇÃO DE MÓVEÍS

ESCOLARES, PÀRA AS ESCOLÀS DE ENSINO INEÀNTIL DO

MUN]CÍPIO DE MOGEIRO.
Instrumento Convocatório correspondentê e seus elementos,
inclusive a minuta do re§pectivo contlato.

em conformidade com a Lei de LicitaçÕes e contratos
procedinento com seus respectivos anexos'

1. CONSIDER.AÇOES rNÍCr.ÀrS.

opresenteparecertemosentidodeatenderàso].icitaÇâoencamiohadapelosetolde
licitaÇôes e contratos, com o fito de análise da Minuta do Edital e seus anexos, no plocesso

dê 1icj-taÇão a sex realizado na modalidade Plegão BletrÔnlco, conlrataÇão de €uPresa Para
aquisiÇão de Eôv6is €scolarês, para a9 eacolas de ensino inf,antil do ltunicípio d€ Mogêiro.

Dessa forma, pleliminarlnente a discussâo do nérito do presente edital Iicitatório, e

de bom alvitre pondelaÇÕes a respeito do processo Iicitatório na modalidade PIegãÔ Eletrônico'

2. MÉRITO

PriÍnaEaceépeltinenteregistralqueoexanejurldicopréviodasÍninutasdeeditais
de licitaÇão ê do§ conrrato" " !rr. traia Leis n. 8.666/93, 1A520/A2 e decreto federal
1.0.024/2019 faz menção a parte lurtaica e forrnal dos respectivos instrumentos, a licitaÇáo
deve obedecer a un processo adrnini s t rativo, devj-damente autuado, protocolado e numerado, ou

seja, seguir todo um rito fornal.
ó p.o.u""o em epigrafê consta a âutorização do agente público competente para abertula

do certame com a indicaÇão detalhada do objeto, iodicaÇáo do recurso que suportara a despesâ

coÍnrespectlvadec]araÇãodeexlstêncianoorÇamêntomunicipalvigentedotaÇãoorÇamentá!ia
para referida contratação.

NoSterÍnosdoart.40eincisosdaLeideLicitaçÕesêstaA§sessoriaJurldicaopinano
sentidodequeamesmaatendeaosrequlsitosconstantesaoforllaIe].egal,poltanto,aÍninuta
se encontra apta para ser publicada'

Quanto aos requisitos efencados no art' 55 da Lei n' 8'666/93 a minuta Çontratual esta

devidanente instxuída, minuta e anexos, afexindo dessa forna pela legalidade e disposlÇão de

clausulas obrigatórias.
A Carta Magna em seu art. 31, rI, tornou o certame de disputa condiÇão plimordial pala

oscontratos,quefigurancoÍnoparteoPoderPúblico'concernenteaalienaÇões'compra§'
serviÇo5 e obras.

PÀRECER

3. CONCLUSÃO

Este é o Parecer, s.n.l.
sentido de que o Procêsso

restando
em parêço

à apreciaÇão do senhor
atende das formaf idades,

Prefeito MuniciPal, com ênfase no
salvo mel hor jus!i ficaLiva.

Por fim o procedinento licitató!io e§ta
administ rativos . Opina pela aprovaÇáo do
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MogeLro^PB, 21 dê setêÍüro de 2023.
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ESTÀDO bÀ PÀAÀÍBÀ
PREFEITURÀ MT]NICIPÀI DE MOGEÍRO

ÀSSESSORIÀ .'URÍDICÀ

Intêrêssêdo:
Àssunto:

DEPÀRTAMENTO DE LICITÀçÃO
So.l-icitaÇáo dê elaboraçâo de parecer juridico final
referentê ao Processo Administrativo de Pregão
EIE!TôNiCO O" OO!1/2023 CONTRÀTÀÇÃO DE EMPRESÀ PARA

ÀQUISIÇÂO DE I,ÍÓVE] S ESCOLÀRES, PARÀ AS ESCOLAS DE

ENSINO INFÀNTIL DO MUNICÍPIO DE MOGEIRO.

PÀRECER JI'RIDTCO

1 - PJI,ÀTORIO .

O departamento de licitaÇão dando prossêguiemnto ao trâmite processuaf a esta
assessoria juridica para analise do Pregáo ELêtronico no OOOLL/2023 quê objêtiva CONTRÀTÀçÀO

DE EMpREsÀ iana eeursrÇÀo DE MovErs Escor.ÀREs, pÀRA Às EscoLÀs DE ENsrNo rNEÀNrrL po uuNrcÍpro
DE I'{OGEIRO.

A solicitação de parêcêr juridico frnaf do Processo Administrâtivo em epigrafe. No quê
tange a fase externa vem iostruido côm os documenlos edital, anexos, pubficaÇoes, propostâs
de preÇos, docr.rmentos dê hâbilitaÇâo, atas dê proposta dê prêÇos e hâbj.1itâÇão declaraÇáo de
vencedor: MAX SOLUCOES EDUCÀCIONÀIS INTEGRÀDÀg LmÀ - R§ 89.715,00.

prima Face é pertinente registrar que o exame julidico prévio das minutas de editais
de licitaÇão ê dos contratos a quê trata o art. 38 paragrafo unico da Lej. n'8.666193,Iei n"
LO.52A/A2 ê decreto federal 10.02412019 faz menÇão a partê jurldica e formal dos resPectivôs
instrumêntos, a licltaÇão deve obedecer a um plocêsso administrativo, devidamênte autuado,
protocolado ê nrmêrado, ou sêja, sêguir todo um rito formal.

O processo em êpj.grafe consta a âutorização do âgente público competente Para abertula
do certame com a indicaÇáo detalhada do objeto, indicação do recurso que suportara a despesa
com têspêcltva declaraÇâo dê exj.stencia no orÇamento municipal vigente dotaçáo orÇamentária
para referlda cont ratação.

Nos têrmos do art. 40 e incisos da Lei de Lictaçoes esta Assessoria Jurldica opina no
sentido de que a mesna atende aos requisitos constantês ao formal e 1ê9a1, portanto, a minuta
sê êncontra apta para ser publicada'

Ouanto aos requisitos elencados no ârt,, 55 da Lêi n' 8,666/93 a minuta côntratual
esta devidamêntê instruida, minuta e anexos, aferindo dessa formê pêl-a legalidade ê disposição
de clausulas obrigatorias.

A Carta Magna êm seu art. 37, II, toinou o certame dê disputa condição primor:diaI para
os contratos, que figuram como pattê o Poder Púb1ico, concernênte a a1iênaÇões, complas,
serviÇos ê obrâs.

Ouanto a lei complement arr." 123/2A06 houve a observância aos artigos 42 usque 49

pertinentês a compras qovernamêntâis.

3. coNcÍ,usÀo

por fim o procedlmento licltatorio êsta em conformidade com a Lei de LlcitaÇoes
contratos administrativos, Opina pela aprovaçâo do procêdimento com seus respectlvos anêxos.
Estê é o parêcer, s.m. j, restando à apleciaÇão do Sênhor Prefeito Mun.icipal, com enfâse
sentido de que o processo êm pareÇo atênde das formalidade§, salvo melhor justificativa.
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